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LEI N° 2712 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N°

2.635 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PLANALTO, Estado do
Paraná APROVOU e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte;

LEI

Art. 1° Fica inserido o §5 ao Art. V da Lei Municipal 2.635 de 2022, com a
seguinte redação:

"Art. V[..]

§5 Especialmente no mês de Dezembro o auxilio alimentação será
pago no valor de 150% do disposto no caput deste artigo."

Art. 2®. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO aos sete dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO


